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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N:º 139/2016, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016 

Aprova ad referendum a 

reformulação da Licenciatura em 

Química do Campus Sertãozinho 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
regulamentares, com base na Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008 e no Estatuto do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Aprovar ad referendum a reformulação da Licenciatura em Química 

do Campus Sertãozinho, conforme estrutura curricular anexa. 

Art. 2.º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

MA fuer 
Whisner E Mamede 

Reitor em Exercício



(Criação: Lei nº 11.892 de 29/12/2008) Minima do Curso: 

Câmpus Sertãozinho 3.294,2 

ESTRUTURA CURRICULAR DE LICENCIATURA EM QUÍMICA 

Base Legal: Lei nº 9394/96, Resolução CNE/CP nº 2. de 01/07/2015 

Base Legal especifica do curso: Resolução CNE/CES nº 8 de 11/03/2002 

Resolução de autorização da implementação do curso no IFSP: nº 335 de 18/04/2008, Resolução de aprovação do Plano de Curso da implementação no IFSP: nê 346 de 

Resolução de reformulação do curso no IFSP: nº 689 de 10/07/2012, Resolução de reformulação do curso no IFSP: nº 870 de 04/06/2013 

Resolução de reformulação do curso no |F5P: nº 135 de 

semanas/semestre 

- aulas de 45 min. efetivo trabalho 
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